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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de lei nº 70/2026 que possui a seguinte ementa: “ESTABELECE DIRETRIZES PARA A REDUÇÃO DO TEMPO DE ESPERA NA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS CLASSIFICADOS COMO PRIORIDADE ALTA NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRS PROVIDÊNCIAS”, qual seja:


· Lei Municipal nº 3478 de 10 de agosto de 2021
Ementa: “ESTIPULA TEMPO MÁXIMO DE ESPERA PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, NOS CASOS DE DOENÇA GRAVE, COM NECESSIDADE DE TRATAMENTO URGENTE, NA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves
- PL nº 125/2021

A título de observação, informo que também encontrei a seguinte legislação municipal:


· Lei Municipal nº 4107 de 05 de setembro de 2025
- Ementa: “DISPÕE SOBRE O PRAZO MÁXIMO PARA INÍCIO DA CONTAGEM PARA REALIZAÇÃO DO PRIMEIRO TRATAMENTO AOS PACIENTES COM NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER, TUMOR) COMPROVADA E ESTABELECE PRAZO PARA INÍCIO DE TRATAMENTOS PREVISTOS NA LEI 12.732, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
- PL nº 176/2025
- Autor: Elves

Por fim, esclareço que adicionei as legislações mencionadas na aba “Legislação citada” no SAPL.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Neoplasia maligna; Câncer; Tumor maligno; Tratamento; Prazo; Doença grave; Tratamento urgente; Tempo de espera; Procedimentos médicos.





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 18 de março de 2026.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                      Técnico Operacional
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